
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l

São Goncalo do Amarante
Gestão Participativa

Denomina de João Orisostomu
Filho? B. Praça Central no Lotea-
mento Colónia do Pecém* & da ou-
tras

O PREFEITO MUNICIPAL DE S£O DO AídAEANTE;

FAÇO Babei- gue a £âm&x*a MiffiJ.ei.fxal de São Gonçalo do Ama.-
7 aprovou eu sanciono & promulgo a &egu±nte lei.

Art. Io, F±G& denominada á& JOÃO CRISÓSTOMO FILHO, a
P-raço Central* no Lot&âJS&nto Colónia d& P&céiB, localizador^ no
distrito de P&eém? destas Município,

Ar t. 2o, Ktstã L&i entr&râ &m vigor n& data de sim publi-

PAÇO DÁ MUNICIPAL DE SÃO DO AMAEA8TE*
em 03 de outubro de 1997.

miMUNDO NQNÂTfrm? SILVA NETO
Prefeito
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P r e f e i t u r a M u n i c i p a l

Gestão Participativa

EDITAL DE PUBLJCAÇÃO N° J.77-D/97

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no
uso da competência que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição Estadual do Estado
do Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de amplo acesso público e pelos
demais meios de divulgação de que dispõe o Município, a LÊ] DE No. 575/97, de 03 de
outubro de 1997, nesta data.

PUBLIQUE-SE.

DIVULGUE-SE,

CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE, aos 03 dias do mês de outubro do ano de ] 997.

RAIMUNDO NOMATO DA SILVA NETO
Prefeita Municipal
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